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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 484, DE 04 DE OUTUBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº  08620.003280/2018-50 , resolve:    
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado pela Portaria nº 88/CORREG/FUNAI, de 10 de fevereiro de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 30, de 12 de fevereiro de 2021, tendo como última recondução a Portaria n° 
358/CORREG, de 02 de agosto de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 144 de 04 de agosto de 2021.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 485, DE 04 DE OUTUBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e art. 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.007545/2018-99 resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 89/CORREG, de 10 de fevereiro de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 30, de 12 de fevereiro de 2021, tendo como última recondução a Portaria n° 
322/CORREG, de 08 de julho de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 126 de 09 de julho de 2021 e última 
alteração na composição da Comissão por meio da Portaria nº 359/CORREG, de 03 de agosto de 2021, publicada no 
Boletim de Serviço da Funai nº 144 de 04 de agosto de 2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 330/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI 
Referência: Processo 08620.145392/2015-34 
Interessado: FUNAI 
Assunto: Nota Técnica 134 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica n° 134, SEI nº 3479744, para determinar o 
ARQUIVAMENTO do feito, com fundamento no princípio da economicidade, sopesando-se o lapso temporal transcorrido 
da data dos fatos, diante da inexistência de quaisquer indícios de que haja envolvimento de qualquer servidor, aliado à 
carência de recursos humanos, bem como obtemperando-se o objetivo da atividade correcional atinente ao dever de zelo 
pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais.  
Brasília - DF, 01 de outubro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 332/2021/CORREG-FUNAI 
Referência: 08620.009055/2020-41 
Interessado: Funai 



p. 2 

 

 
  Brasília, 05 de outubro de 2021.                                                                           Boletim de Serviço da Funai – 187 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

Assunto: Suposta irregularidade. Ausência de materialidade. Arquivamento. 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela 
Portaria nº 749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
publicada no Diário Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no 
Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 
de março de 2017, ADOTA, como fundamento deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica 
nº 37/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI, para determinar o ARQUIVAMENTO do 
presente processo, nos termos do parágrafo único do art. 144 da Lei nº 8.112/90.  
Brasília - DF, 01 de outubro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 333/2021/CORREG-FUNAI 
Referência: 08620.002302/2021-60 
Interessado: CORREGEDORIA – FUNAI 
Assunto: Suposta irregularidade disciplinar. Falta de elementos mínimos hábeis a corroborar a notícia. Arquivamento. 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº  
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 39/2021/SEAN - COAD/COAD - 
CORREG/CORREG-FUNAI, para determinar o ARQUIVAMENTO do presente processo, nos termos do parágrafo único 
do art. 144 da Lei nº 8.112/90.  
Brasília - DF, 01 de outubro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LA 
Corregedor(a) 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO 

PORTARIA Nº 13/CR-MA, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO -MA, DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, nomeado, pela Portaria nº 965/PRES, de 31 de julho de 2020, no uso das 
atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de Julho de 2017 e 
de acordo com o previsto no art. 67da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
resolve: 
Art. 1º - Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 128/2017, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - 
FUNAI e a senhora NEUZA MARIA JORGE DE CARVALHO, CPF: 250.402.353-72, referente ao aluguel do imóvel 
onde funciona a CTL em Grajaú -MA. 

FUNÇÃO NOME CPF MATRÍCULA LOTAÇÃO 
Gestor Titular JOÃO BENTO DE SOUSA LIMA 324.804.823-91   446187 CTL - Grajaú -MA 

Gestor Substituto RAIMUNDA PASSOS ALMEIDA 089.535.893-04 446902 CR-MA 

Fiscal Administrativo Titular EUZÉBIO AMORIM FILHO 890.427.513-04 1958690 CTL - Grajaú -MA 

Fiscal Administrativo Substituto         

Art. 2º. Designar o servidor EUZÉBIO AMORIM FILHO matrícula  nº 1958690, CPF nº 890.427.513-04, como Fiscal 
Administrativo, para auxiliar o Gestor Titular do Contrato quanto ao acompanhamento e execução do objeto do referido 
contrato em seus aspectos administrativos, no âmbito das atribuições do Serviço de Contratos. 
Art. 3º - O Gestor, Fiscal e seus substitutos têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização 
de Contratos da FUNAI, em especial nas Sessões II e IV, do Capítulo III da mesma norma. 
Art. 4° - Revogar a Portaria n° 07/CR-MA, de  01.06.2020, publicada do Boletim de Serviço  da  FUNAI n° 140, de  
24.07.2020. 
Art. 5º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

EMANUEL CICERO ANGELO 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTOS 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTOS CR DE PASSO FUNDO Nº 7/2021 
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